
MUNICÍPIO DE PINHEIROS/ES
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E GABINETE

   PROJETOS DE LEI N° 33/2022
   De 15 de Setembro de 2022.

“Dispõe  sobre  a  alteração  da  Lei  Municipal  nº
1403/2018 e dá outras providências.”

                                      O Prefeito Municipal de Pinheiros, Estado do Espírito Santo,
no uso de suas atribuições legais,

                                      FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu
sanciono a seguinte Lei:

                                      Art. 1° Fica alterada a redação do artigo 3º da Lei Municipal
nº 1403/2018, na forma a seguir disposta:

“Art.  3º  Caso a construção do imóvel  descrito  no art.  2º  não seja
iniciada no prazo de até 4 (quatro) anos, a contar da data do registro
da Escritura Pública  de Doação  no Cartório  de Registro Geral  de
Imóveis  competente,  a  doação  será  revogada  por  inexecução  de
encargo,  retornando  o  imóvel  ao  patrimônio  do  Município  de
Pinheiros/ES, independentemente de notificação.”

Art.  2º Esta  lei  entra  em vigor  na  data  de  sua  publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.                       

Gabinete do Prefeito Municipal de Pinheiros/ES
              
                   
Em, 15 de Setembro de 2022.

ARNÓBIO PINHEIRO SILVA
Prefeito Municipal

ERIC CERQUEIRA SILVESTRE
Procurador-Geral Municipal
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